INDICAÇÃO N.º
225 / 2003

Considerando que o artigo 244 da Lei n.º 10.261 de 1968, que dispõe sobre os direitos dos servidores e funcionários do Governo Estadual, veta todo e qualquer servidor, exceto em cargo de confiança ou comissão, de trabalhar sob ordem imediata de parentes até o segundo grau;

Considerando que mesmo o candidato tendo prestado concurso público para aprovação, tal dispositivo o impossibilitará de trabalhar sob ordens de superiores que possuam relação de parentesco até o segundo grau, inviabilizando a aplicação deste dispositivo em municípios com poucos habitantes;

Considerando que é prudente ainda, afirmar que nos dias de hoje, inúmeros cidadãos procuram prestar concursos para preenchimento de cargos públicos para trabalhar com estabilidade, tendo em vista a vultosidade do desemprego que assola o setor privado; 

Considerando que dessa forma, face às dificuldades encontradas nos dias de hoje, para a colocação no mercado de trabalho do setor privado e, tendo em vista, a transparência e legalidade dos concursos para preenchimento de cargos públicos, mister se faz a análise de se alterar o disposto no artigo 244 da Lei n.º 10.261 de 1968 para viabilizar que, em municípios com menor população, os funcionários em cargo de carreira possam trabalhar sob ordens imediatas de parentes é que:


INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a análise de alteração do disposto no artigo 244 da Lei n.º 10.261 de 1968 para viabilizar que, em municípios com pequena densidade demográfica, funcionários em cargos de carreira possam trabalhar sob ordens imediatas de parentes. 


Sala das Sessões, em

 
    Célia Leão

      Deputada Estadual
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